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l lustr issimo Senhor. 

PAULO SAINT J E A N T R I N D A D E C A M P O S 

DD. Secretário Municipal de Saúde de Ananindeua - Pará. ^> r T » ^ » ^ 

C U M P R I M E N T O DE O B R I G A Ç Ã O • ! ' i l R 

Ref.: Processo n ^ 0813109-73.2017.8.14.0006. 

Senhor Secretário. 

* 

Considerando que o Município de Anan indeua foi INTIMADO/CITADO 

no dia 11/01/2018 (quarta-feira) às 11:30 horas, para C U M P R I M E N T O DE O B R I G A Ç Ã O 

nos autos da A Ç Ã O DE O B R I G A Ç Ã O DE FAZER E T U T E L A DE URGÊNCIA, processo n ^ 

0813109-73.2017.8.14.0006, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, em favor 

da criança ISABELLA B ITTENCOURT SANTOS, de 07 anos de idade, conforme se 

demonstra pela cópia da decisão e documentos em anexo, sol ic i tamos a Vossa Senhoria, 

para que, C U M P R A I M E D I A T A M E N T E OU NO P R A Z O M Á X I M O DE 48 ( Q U A R E N T A E 

OITO^ HORAS À C O N T A R DA CIÊNCIA DA DECISÃO. A O B R I G A Ç Ã O PARA 

PROVIDENCIAR A C R I A N Ç A I S A B E L L A B ITTENCOURT S A N T O S O FORNECIMENTO 

DE UMA A M P O L A A C A D A 28 (VINTE E OITO) DIAS DA M E D I C A Ç Ã O 

L E U P R O R R E L I N A OU T R E P T O R R E L I N A 3J5MG. C O N F O R M E PRESCRIÇÃO 

MÉDICA. D E V E N D O O MUNICÍPIO P A R A O PLENO E EFICAZ A T E N D I M E N T O DA 

O B R I G A Ç Ã O . SE N E C E S S Á R I O . C O N T R A T A R J U N T O À REDE P A R T I C U L A R DE 

SAÚDE, S O B PENA DE A P L I C A Ç Ã O DA MULTA DIÁRIA A R B I T R A D A EM R$-1.000,00 

(UM MIL REAIS) F ICANDO LIMITADO A T É O V A L O R DE R$-100.000,00{CEM MIL 

REAIS), S E M PREJUÍZO DE R E S P O N D E R E M POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA E 

RESPONSABIL IDADE POR IMPROBIDADE ADMIN ISTRATIVA A O S QUE 

D E S C U M P R I R E M A O R D E M JUDICIAL, E BLOQUEIO DA C O N T A DO MUNICÍPIO NO 

V A L O R EQUIVALENTE SUFICIENTE PARA A GARANTIA DE C U M P R I M E N T O DA 

OBRIGAÇÃO, C O M F U L C R O NO ART. 536, CAPUT, DO CPC. ^ 

Tão logo cumpr ida à tutela de urgência, qu€ 

c « m l o s _ d o c u m ^ o f necessár ios para fundamentar a defesa do 

Afen( iosamente. 

a P R O G E seja info;mada 

/ lur^i ípio. 

DJNHO 

. 6 0 4 6 

DR. ANTONIO ROBER/TO V ICENTE DA SILV 

Coordenador P R O G E - O A B / P A N - i^m^o^cécfra^aSà^ 

- 'T^f^ n a Municipal de Sa.jdP 
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